
ÍNDICE

Gabinete do Prefeito ............................................................................................................................................................ 3
Licitação ............................................................................................................................................................................... 5
Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucional ............................................................................................... 6

DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Sexta-feira, 15 de Março de 2024 • ANO III | N° 468

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br Assinado Digitalmente



PODER EXECUTIVO

Prefeito: Érico Stevan Gonçalves.

Av. Jacarandá, 555 - Centro, Guarantã do Norte - MT
CEP 78.520-000

(66) 3552-5100
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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0300/2024 DE 14/03/2024.

PORTARIA Nº 0300/2024 DE 14/03/2024.

“EXONERA OCUPANTE DO CARGO COMISSIONADO
DE CHEFE DE DIVISÃO DE ATENDIMENTO ADM A CRI-
ANÇA E ADOLESCENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºEXONERAR, aservidora constante do quadro
de pessoal deste Município, senhora SIRLEANE DA CU-
NHA RODRIGUES, brasileira, maior, portadora do RG nº
7102987 PC/PA e do CPF n° 023.772.442-11 e Matricula
n° 5872-1, residente e domiciliada neste Município de Gua-
rantã do Norte/MT, do cargo de CHEFE DE DIVISÃO DE
ATENDIMENTO ADM A CRIANÇA E ADOLESCENTE,
nomeada através da Portaria de nomeação Nº 0274/2024
de 06/03/2024.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 11 de mar-
ço de 2024,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 14 (quatorze) dias do mês de março do ano de dois
mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 14/03/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0367/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0301/2024 DE 14/03/2024.

PORTARIA Nº 0301/2024 DE 14/03/2024.

“EXONERA OCUPANTE DO CARGO COMISSIONADO
DE COORDENADOR DE DESENVOLVIMENTO CULTU-
RAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºEXONERAR, oservidor constante do quadro de
pessoal deste Município, senhor FERNANDO PEREIRA
SANDIM JUNIOR, brasileiro, maior, portador do RG nº
1834925-0 SSP/MT e do CPF n° 025.815.501-98 e Matri-
cula n° 6127-1, residente e domiciliado neste Município de
Guarantã do Norte/MT, do cargo de COORDENADOR DE
DESENVOLVIMENTO CULTURAL, nomeado através da
Portaria de nomeação Nº 0209/2024 de 20/02/2024.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 11 de mar-
ço de 2024,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 14 (quatorze) dias do mês de março do ano de dois
mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 14/03/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0368/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Sexta-feira, 15 de Março de 2024 • ANO III | N° 468

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br 3 Assinado Digitalmente



SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0302/2024 DE 14/03/2024.

PORTARIA Nº 0302/2024 DE 14/03/2024.

“DISPÕE SOBRE REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO1° - Reduzir a Carga Horária de 30(trinta) horas
semanais para 18(dezoito) horas semanais a partir de 01/
03/2024, do Profissional da Educação abaixo relacionado:

SERVIDORA: MARLETE SOARES DE MELLO

CARGO:
PROFESSORA LIC. PLENA PEDAGO-
GIA SÉRIES INICIAIS

RG: 1.433.194-2 SSP/MT

CPF: 949.642.971-87

ARTIGO 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de
março de 2024, revogando as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 14 (quatorze) dias do mês de março do ano de dois
mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 14/03/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0369/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0310/2024 DE 14/03/2024.

PORTARIA Nº 0310/2024 DE 14/03/2024.

“REVOGA PARCIALMENTE PORTARIA Nº 0109/2024
DE 17 DE JANEIRO DE 2024, QUE CONCEDE FÉRIAS,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºREVOGAR PARCIALMENTE portaria nº 0109/
2024 de 17 de janeiro de 2024, que concede férias, ao
senhor JAIR LANZ, brasileiro, maior, portador do RG nº
1.251.979-0 SSP/MT e do CPF n° 531.181.201-00, resi-
dente e domiciliado neste Município de Guarantã do Norte/
MT, lotada no cargo de INSTRUTOR DESPORTIVO, sen-
do que a servidor permaneceu afastado de suas atividades
laborais perante esta Administração Pública Municipal 53
(cinquenta e três) dias, tendo retornado a realização de su-
as atribuições no dia 11 de março de 2024.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 11 de mar-
ço de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 14 (quatorze) dias do mês de março do ano de
dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 14/03/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.
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NP n° 0377/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

LICITAÇÃO

AVISO DE ANULAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N°037/
2023

O MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE representado
pela Prefeitura, por intermédio de seu Prefeito Municipal,
Sr. Érico Stevan Gonçalves, torna público aos interes-
sados a ANULAÇÃO do PREGÃO PRESENCIAL N°037/
2023, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS para futura
e eventual contratação de empresa habilitada para presta-
ção de SERVIÇOS DE ASSESSORIA CONTÁBIL, PARA
O MUNICIPIO DE GUARANTÃ DO NORTE/MT, de acor-
do com as especificações no termo de referência e em
conformidade com as disposições do edital e seus ane-
xos que o integram e complementam, para todos os efei-
tos jurídicos legais. Para esclarecimentos entrar em conta-
to no telefone (66) 3552-5135 ou E-mail licitacaoguaranta-
donorte@gmail.com. Guarantã do Norte/MT, 14 de março
de 2024. Érico Stevan Gonçalves/Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 18/2024

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MECÂNI-
COS para atender as necessidades da Administração Mu-
nicipal, conforme especificações detalhadas e constantes
no Termo de Referência (Anexo I).

DATA: 14/03/2024

CONTRATADA: GUARANTÃ TRATOR PEÇAS LTDA

VALOR: R$ 80.600,00 (oitenta mil e seiscentos reais).

Guarantã do Norte, 14 de março de 2024.

Érico Stevan Gonçalves

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 20/2024

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MECÂNI-
COS para atender as necessidades da Administração Mu-
nicipal, conforme especificações detalhadas e constantes
no Termo de Referência (Anexo I).

DATA: 14/03/2024

CONTRATADA: THOMAS ANDERSON IGLIKOSKI –
AGRO LTDA

VALOR: R$ 15.500,00 (quinze mil e quinhentos reais).

Guarantã do Norte, 14 de março de 2024.

Érico Stevan Gonçalves

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/
2024

O Município de Guarantã do Norte/MT, representado pela
Prefeitura Municipal, torna público para conhecimento dos
interessados, que realizará a licitação na modalidade Pre-
gão Eletrônico nº 004/2024, cujo objeto é PREGÃO ELE-
TRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA
E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁ-
RIOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍ-
PIO DE GUARANTÃ DO NORTE/MT, conforme especifi-
cações técnicas, condições e quantitativos constantes nes-
te Edital e seus Anexos. Onde ocorrerá para todos os efei-
tos jurídicos legais, na página da Bolsa de Licitações e Lei-
lões (www.bll.org.br), com abertura de disputa prevista pa-
ra o dia 01/04/2024 às 09h00min (horário de Brasília).
O edital encontra-se disponível no endereço eletrônico
www.guarantadonorte.mt.gov.br, podendo ser retirado tam-
bém na página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões
(www.bll.org.br) onde se realizará a licitação. Guarantã do
Norte/MT, 14 de MARÇO de 2024. Yasmin Rodrigues de
Menezes/Pregoeira.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0302/2024 DE 14/03/2024.

PORTARIA Nº 0302/2024 DE 14/03/2024.

“DISPÕE SOBRE REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO1° - Reduzir a Carga Horária de 30(trinta) horas
semanais para 18(dezoito) horas semanais a partir de 01/
03/2024, do Profissional da Educação abaixo relacionado:

SERVIDORA: MARLETE SOARES DE MELLO

CARGO:
PROFESSORA LIC. PLENA PEDAGO-
GIA SÉRIES INICIAIS

RG: 1.433.194-2 SSP/MT

CPF: 949.642.971-87

ARTIGO 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de
março de 2024, revogando as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 14 (quatorze) dias do mês de março do ano de dois
mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 14/03/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0369/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0303/2024 DE 14/03/2024.

PORTARIA Nº 0303/2024 DE 14/03/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
JAINE APARECIDA DAMACENA
DA SILVA

CARGO
ENCARREGADA PLANTONISTA
DE SECRETARIA

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

25/03/2024 A 13/04/2024 (20 DIAS)

PERÍODO AQUI-
SITIVO

06/06/2022 A 05/06/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 25 de março
de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 14 (quatorze) dias do mês de março do ano de dois
mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 14/03/2024,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.
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NP n° 0370/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0304/2024 DE 14/03/2024.

PORTARIA Nº 0304/2024 DE 14/03/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
ALINE VILAÇA VASCONCE-
LOS

CARGO AGENTE ADMINISTRATIVO

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

18/03/2024 A 27/03/2024 (10
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

09/09/2022 A 08/09/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 18 de março
de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 14 (quatorze) dias do mês de março do ano de dois
mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 14/03/2024,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:

https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0371/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0305/2024 DE 14/03/2024.

PORTARIA Nº 0305/2024 DE 14/03/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionada,

SERVIDOR RENAN GONÇALVES SILVA

CARGO TECNICO EM INFORMÁTICA

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

13/03/2024 A 22/03/2024 (10
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

01/03/2023 A 29/02/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 13 de mar-
ço de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 14 (quatorze) dias do mês de março do ano de dois
mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 14/03/2024,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
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https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0372/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0306/2024 DE 14/03/2024.

PORTARIA Nº 0306/2024 DE 14/03/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA PATRICIA APARECIDA KOVALSKI

CARGO
AGENTE ADMINISTRATIVO ESCO-
LAR PERSONALIZADO

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

01/04/2024 A 10/04/2024 (10 DIAS)

PERÍODO
AQUISITIVO

02/03/2022 A 01/03/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 01 de abril de
2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 14 (quatorze) dias do mês de março do ano de dois
mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 14/03/2024,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial Municipal,

disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0373/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0307/2024 DE 14/03/2024.

PORTARIA Nº 0307/2024 DE 14/03/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
ROSANGELA RODRIGUES KO-
CH

CARGO
CHEFE DE DIVISÃO DE APOIO
AO IDOSO

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

12/03/2024 A 31/03/2024 (20 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
TIVO

04/01/2022 A 03/01/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 12 de mar-
ço de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 14 (quatorze) dias do mês de março do ano de dois
mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;
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Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 14/03/2024,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0374/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0308/2024 DE 14/03/2024.

PORTARIA Nº 0308/2024 DE 14/03/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
GEOVANIA FATIMA PICO-
LOTTO

CARGO
AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

14/03/2024 A 12/04/2024 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

01/02/2023 A 31/01/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 14 de março
de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 14 (quatorze) dias do mês de março do ano de dois
mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 14/03/2024,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0375/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0309/2024 DE 14/03/2024.

PORTARIA Nº 0309/2024 DE 14/03/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionada,

SERVIDOR
DAVID ABNER GOMES DE
ARAUJO

CARGO ENFERMEIRO

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

14/03/2024 A 02/04/2024 (20
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

01/02/2023 A 31/01/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 14 de março
de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 14 (quatorze) dias do mês de março do ano de dois
mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte
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PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 14/03/2024,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0376/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0311/2024 DE 14/03/2024.

PORTARIA Nº 0311/2024 DE 14/03/2024.

“REVOGA PORTARIA Nº 0262/2024 DE 05 DE MARÇO
DE 2024, QUE CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºREVOGAR Portaria nº 0262/2024 de 05 de
março de 2024, QUE CONCEDE FÉRIAS, a senhora RITA
FERREIRA NUNES, brasileiro, maior, portadora do RG nº
07952210 SSP/MT e do CPF N° 843.686.241-49, residen-
te e domiciliada neste Município de Guarantã do Norte/MT,
lotada no cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, da Prefei-
tura Municipal de Guarantã do Norte, Estado de Mato Gros-
so.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 14 (quatorze) dias do mês de janeiro do ano de
dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 14/03/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0378/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte
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